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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO

Pregão Eletrônico 28/2022
PROCESSO Nº 623001/2022

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO FURGÃO/FURGONETA ORIGINAL DE
FÁBRICA, ZERO KM, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA PARA SIMPLES REMOÇÃO, PARA A ATENDER AS NECESSIDADES
DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN, TUDO DE ACORDO COM O QUE DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

O Pregoeiro do Município de Nova Cruz/RN, tendo em vista a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 28/2022, destinado
à Registro de Preços para a aquisição de um veículo tipo furgão/furgoneta original de fábrica, zero km, adaptado para ambulância para
simples remoção,  para a  atender  as necessidades do Município de Nova Cruz/RN, tudo de acordo com o que determina a legislação
vigente, tendo transcorridas as fases de lances e de análise dos documentos de habilitação,  conforme Ata da Sessão Pública anexa; e
observados os preceitos do Decreto n.º 06 de 11/01/2017 e da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002; ADJUDICA o objeto da licitação à:

Vencedor(es): BR-PRIME-COMERCIAL E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 19.180.210/0001-37 E-mail: BRPRIMECOMERCIAL@YAHOO.COM.BR 
Telefone: (61) 3772-6218 

Endereço: R DAS FIGUEIRAS, 0 LOTE 07 LOJA 66 67 68 E 69 PAR91A, NORTE (AGUAS CLARAS) , BRASILIA /RN, CEP: 
71906-750 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço (R$) Total (R$)

00000 1 0032484 - Veículo furgoneta/furgão original 
de fábrica; zero km, vendido por uma 
concessionária autorizada pelo fabricante ou 
pelo próprio fabricante, antes de seu registro de 
emplacamento e licenciamento em 
conformidade com a deliberação do 
CONTRAN n.º: 64/2008 e legislação federal 
vigente; adaptado para AMBULÂNCIA PARA 
SIMPLES REMOÇÃO, para condução por 
motoristas habilitados com carteira B; 
ANO/MODELO: 2022/2022 ou 
ANO/MODELO: 2022/2023, A estrutura da 
cabine e carroceria será original, construída em 
aço ou monobloco, chassi com o comprimento 
total de 5.000mm ou superior, distância entre os
eixos de 3.200mm ou superior; altura interna do
salão de atendimento de 1.300mm ou superior. 
Motor mínimo 1.6 diesel, motorização dianteira
de 4 cilindros ou superior, com ar condicionado
dianteiro original de fábrica, banco para 
motorista e dois acompanhantes na cabine, 
Potência mínima 114 cv, tração dianteira, 
direção hidráulica ou elétro-hidraulica, freios 
dianteiros a discos ventilados e traseiros a 
discos sólidos, capacidade mínima do tanque de
combustível 60 litros, sistema de segurança 
com ABS, air bag dupla frontal com três pontos
de proteção, ESP (Controle de estabilidade), 
Hill-Assist - Sistema auxiliar de partida em 
rampa, Indicador de ausência de enfivelamento 
do cinto de segurança, equipamentos originais 
de fábrica: rádio AM/FM/MP3 com entrada 
USB e bluetooth, trava elétrica e vidros 
elétricos e retrovisor elétrico. Garantia do 
veículo conforme manual do fabricante com no 

PEUGEOT / EXPERT
AMBULÂNCIA  

UND 1,00 254.000,00 254.000,00 
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mínimo dois anos. DESCRITIVO DA 
TRANSORMAÇÃO: Transformação 
confeccionado em fibra de vidro sem emendas, 
aço ou em outro material de alta resistência, 
sendo necessário para total higienização e não 
proliferação de fungos, bactérias e vírus, com 
comprimento interno mínimo de 2,80 m; 
instalação do isolamento térmico-acústico com 
ação retardante quanto a propagação de chamas 
(CONTRAN 498/14), piso antiderrapante em 
compensado naval sem emendas para total 
higienização, revestimento interno nas laterais e
teto em (PRFV) fibra de vidro, conforme 
ABNT NBR 14.561/2000; Armário superior na 
lateral esquerda confeccionado em compensado 
naval, aço ou em outro material de alta 
resistência, com portas de correr em acrílico, 
uma bancada para acomodação de 
equipamentos e medicamentos confeccionado 
em fibra de vidro, com aproximadamente 1 m 
de comprimento por 0,40 m de profundidade e 
0,70 m de altura do piso a bancada, sendo de 
total higienização conforme ABNT NBR 
14.561/2000; 01 Banco fixo para o médico em 
estrutura tubular, com assento e encosto com 
cinto de segurança de três pontos ou abdominal 
(justificado no projeto); 01 banco baú 
confeccionado em fibra de vidro de vidro ou 
outro material de alta resistência, na lateral, 
para duas pessoas no mínimo com cintos de 
segurança individuais, estofamentos em courvin
de alta resistência, com encosto de cabeça e 
encosto das costas individuais, assentos 
individuais e ergonômicos para a devida 
acomodação do acompanhante em altura e 
largura, respeitando distância mínima de 10 cm 
para o teto e 10 cm para joelhos em altura de 
referência de paciente de 1,80m de 
comprimento; 01 Maca retrátil com no mínimo 
1,90 m de comprimento com a cabeceira 
voltada para frente, com pés dobráveis, sistema 
escamoteável, provida de rodízios, 3 cintos de 
segurança fixos, que permitam perfeita 
segurança e desengate rápido, acompanhando 
colchonete; deverão ser apresentados: 
Autorização de funcionamento de empresa 
fabricante da maca e registro ou cadastramento 
na Anvisa, com garantia mínima de 12 meses. 
Ensaio da maca atendendo à norma ABNT 
NBR 14561/2000 e AMD Standard 004 feito 
por laboratório devidamente credenciado; 
Iluminação interna com 03 luminárias em leds 
no teto; Sinalizador frontal em barra linear com 
03 lentes injetadas de policarbonato na cor 
vermelha, comprimento mínimo de 690 mm, 
largura mínima de 290 mm, mínimo de 05 
blocos dianteiros, 05 blocos traseiros e 02 
blocos laterais sendo que cada bloco contém 04 
LEDs de no mínimo 3 Watts e lente defletora 
em cada LEDs; O modulo de controle deverá 
permitir a geração de efeitos luminosos que 
caracterizem o veículo parado, em 
deslocamento e em situação de emergência com
no mínimo de 13 efeitos luminosos de flash 
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distintos; Sinalizador Acústico com 
amplificador de no mínimo 100 W RMS de 
potência, @ 13,8 Vcc, 03 (três) tons distintos, 
resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e 
pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 
128 dB @ 13,8 Vcc com um único autofalante; 
Sistema elétrico com 02 tomadas internas 12 
Vcc; Sistema de oxigênio com suporte para 
cilindro de 07 litros ou superior, instalação de 
um cilindro de oxigênio de 07 litros com 
válvula, manômetro, régua de oxigênio de 03 
pontas com fluxômetro / aspirador / 
umidificador; Vidro de correr e com película 
jateada na porta lateral; Abertura para 
comunicação entre a cabine e compartimento da
ambulância; Instalação de 01 suporte para soro 
fixado no balaústre; Balaústre fixado no teto; 
Equipamento operacional para gerenciamento 
do sistema elétrico da ambulância, 
possibilitando o comando de dentro da cabine 
do motorista, controlando a carga da bateria, 
ligando e desligando iluminação interna, 
ligando e desligando iluminação externa nas 
laterais e strobos no para-choque dianteiro e 
traseiro, ligando e desligando iluminação da 
entrada “farol de embarque”, ligando e 
desligando giroflex, ligando e desligando sirene
e troca de tons, ligando e desligando tomadas 
127vca/220vca e 12vcc, ligando/desligando o ar
condicionado e gerenciando a velocidade do 
mesmo. Certidão de adequação e legislação do 
trânsito (CAT) Portaria DENATRAN 
190/2009, que deverá corresponder exatamente 
ao modelo do veículo ofertado na proposta 
comercial; Ar condicionado para paciente; 
Alarme sonoro de ré; Frete para entrega do 
veículo e emplacamento para transferência do 
veículo para o município do veículo incluso.

Total: 254.000,00 

O valor total da adjudicação realizada é de R$ 254.000,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil reais). 

Nova Cruz/RN, 15 de setembro de 2022.
_____________________________
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